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REGIME JURÍDICO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

TERRITORIAL

(Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro)

Define:

- o regime de coordenação dos âmbitos nacional, regional e municipal do 

sistema de gestão territorial;

- o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos 

instrumentos de gestão territorial;

- o regime geral do uso do solo

BASES DA POLÍTICA DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

E DE URBANISMO

(Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto)

A política de ordenamento do território e urbanismo visa:

- Assegurar uma adequada organização e utilização do território nacional 

na perspectiva da sua valorização;

- A regulação das relações entre os diversos níveis da Administração 

Pública e desta com as populações e com os representantes dos 

diferentes interesses económicos e sociais



SISTEMA DE GESTÃO TERRITORIAL

Segundo a Lei de Bases organiza-se num quadro de interacção 

coordenada em 3 âmbitos:

ÂMBITO NACIONAL

- Define o quadro estratégico para o ordenamento nacional

- Estabelece directrizes a considerar no ordenamento regional e 

municipal e a compatibilização entre instrumentos de política sectorial

- Institui os instrumentos de natureza especial

ÂMBITO REGIONAL

- Define o quadro estratégico para o ordenamento regional em 

articulação com as políticas nacionais

- Estabelece directrizes orientadoras do ordenamento municipal

ÂMBITO MUNICIPAL

- Define o regime de uso do solo e a respectiva programação de acordo 

com as directrizes de âmbito nacional e regional
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RELAÇÕES ENTRE INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

TERRITORIAL

Instrumentos de planeamento territorial

(PMOT’s)

Instrumentos de 

desenvolvimento territorial

Orientações

Instrumentos de 

política sectorial

Integração e 

compatibilização

PNPOT

PIOT

PROT

Vinculam

Planos Especiais 

de Ordenamento 

do Território

Integração e 

compatibilização

Prevalecem



DIREITO À INFORMAÇÃO E DIREITO DE PARTICIPAÇÃO

Direito de participação - Todos os cidadãos e associações têm o 

direito de participar no processo de Ordenamento do Território 

através da:

• formulação de sugestões, e pedidos de esclarecimento ao longo 

dos procedimentos

•intervenção na fase de discussão pública que precede a 

aprovação

Direito à informação (Princípio da transparência) compreende as 

faculdades de:

• consultar os diversos processos (estudos de base e outra 

documentação)

•obter cópias de actas de reuniões deliberativas e certidões de 

instrumentos aprovados



Interesse simultaneamente 

pessoal e colectivo

Quem sofre o dano?

Art. 52 da CRP

Lei de Acção Popular

(Lei 83/95)
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